
TERMO ADITIVO NO 05 AO CONTRATO N" 4232521201 CELEBRADO ENTRE O
ESTADO DE SÃO PAULO, REPRESENTADO PELA SECRETARIA DOS
TRANSPORTES METROPOLITANOS DO ESTADO DE SÃO PAULO E A
CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRO DE SÃO PAULO S.A., TENDO
COMO INTERVENIENTES A COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO _ METRÔ E A COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS

-CPTM, E COMO ANUENTES A COMPANHIA PAULISTA DE PARCERIAS _ CPP
E A EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO
PAULO S.A. _ EMTU.

O ESTADO DE SÃO PAULO, PEIA SECRETARIA DOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS, neste ato representada pelo Secretário dos Transportes
Metropolitanos em exercício do Estado de São Paulo (doravante designado PODER
CONCEDENTE), E dE OUtrO IAdO A CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRO
DE sÃo PAULO s/A (doravante designada CONCESSIONÁUA), neste ato
representada conforme disposto em seu Estatuto Social por seus Diretores ao final
nomeados e qualificados, tendo como intervenientes a GOMPANHIA Do
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ (doravante designada METRÔ),
neste ato representada conforme disposto em seu Estatuto Social por seus Diretores ao
final nomeados e qualificados e a COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM (doravante designada CPTM), neste ato representada
conforme disposto em seu Estatuto Social por seus Diretores ao final nomeados e
qualificados e, como anuentes a COMPANHIA PAULTSTA DE PARCERTAS - Cpp
(doravante designada CPP) neste ato representada conforme disposto em seu Estatuto
Social por seus Diretores ao final nomeados e qualificados e a EMPRESA
METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. _
EMTU (doravante designada EMTU) neste ato representada conforme disposto em seu
Estatuto Social por seus Diretores ao final nomeados e qualificados,

CONSIDERANDO:

(i) que o contrato n' 4232527201 prevê o início da FASE II com a entrada
em operação comercial simultânea das suas cinco novas estações (Vila
Sônia, Morumbi, Fradique Coutinho, Oscar Freire e Higienópolis);

(ii) que o cronograma de previsão de entrega da INFRAESTRUTURA DA
FASE II pelo PODER CONCEDENTE indica a possibilidade de liberação
das áreas e sistemas parc eventual início da implantação dos
INVESTIMENTOS DA CONCESSIONÁRIA PARA A FASE II dE
maneira gradativa;

(iii) que a eventual implantação dos INVESTIMENTOS DA
CONCESSIONÁRIA PARA A FASE II antecipadamente, no todo ou em
parte, poderá permitir a operação comercial de uma ou mais estações da
FASE II em etapas, antes de escoado o prazo que será fixado na ORDEM
DE SERVIÇO DE FABRICAÇÃO OA FASE II;

(iv) que a operação de uma ou mais estações da FASE II antecipadamente
beneficiará a população,
antecipadamente;
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têm entre sijusto e acertado o presente TERMO ADITIVO N" 05 AO CONTRATO
DE CONCESSÃO PATROCINADA N' 4232521201, com fundamento no artigo 65,
inciso II, da Lei federal n' 8.666193, e artigo 4o, incisos I, II e VII da Lei federal
11.079/2004, nos moldes a seguir elencados e livremente pactuados de comum acordo
pelas partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Fica estabelecido que o cronograma apresentado pelo METRÔ por meio
do OF P 357, de 9 de setembro de2013, constitui o cronograma de referência para o
PODER CONCEDENTE, para emissão da ORDEM DE SERVIÇO DE
FABRICAÇÃO Oa FASE II e é integrado ao CONTRATO como ANEXO I deste
TERMO ADITIVO.
1.2 A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar autorização para operar uma ou
mais estações da FASE II que venham a ser disponibilizadas pelo PODER
CONCEDENTE antes da data fixada na ORDEM DE SERVIÇO DE
FABRTCAÇÃO Oa FASE rr (OPERAÇÃO penCrAL DA FASE rr).
1.2.1 Como requisito para receber a autorização mencionada no item 1.2, a
CONCESSIONÁRIA, juntamente com a solicitação, deverá informar o PODER
CONCEDENTE, com antecedência mínima de 3 (três) meses da data em que a
CONCESSIONÁRIA pretende iniciar a operação comercial de cada estação, sobre a
estratégia que pretende colocar em prática, a partir do início da operação comercial
de cada estação, para permitir ajustes operacionais, treinamento de pessoal e habituar
o público usuário, podendo prever a prestação do serviço em dias e horários
reduzidos, bem como sobre eventuais outras alterações nos requisitos operacionais e

indicadores mandatórios referidos no ANEXO VIII do CONTRATO, e suas
eventuais implicações.
1.2.2 Caso aprovado o plano de operação referido no item 1.2.1, serâ outorgada a
autorização para operação da(s) estação(ões) objeto da solicitação.
1.2.3 A autorização para OPERAÇÃO PARCIAL DA FASE II não eximirá a
CONCESSIONÁRIA de cumprir os requisitos operacionais e indicadores
mandatórios referidos no ANEXO VIII do CONTRATO, com exceção dos que
tiverem sidos alterados: (D de acordo com a solicitação feita pela
CONCESSIONÁRIA conforme item I .2.1; ou (ii) por acordo entre as partes.

CLÁUSULA SEGT]Ì\DA

2.lFica acrescentado ao item 8.3 do CONTRATO o subitem 8.3.1, com a seguinte
redação:

8.3.1 No período compreendido entre o início da execução das obras de implantação da
FASE II até o 4o mês após o início da operação comercial das cinco Estações da FASE II
em horário pleno, os indicadores referidos no item 8.2 do Contrato de Concessão serão
apurados em conformidade com documento técnico a ser elaborado em conjunto pelas
partes, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da emissão da ORDEM DE SERVIÇO
DE FABRICAÇÃO DA FASE II, onde serão previstos e devidamente justificados os
critérios para neutralização dos efeitos de eventos decorrentes da implantação da FASE II
sobre os indicadores referidos na Cláusula Décima Nona do Contrato de Concessão.

la Oitava do CONTRA

2

q

2.2.Ficam mantidos inalterados os demais itens da

9
l,/

\A



Ltcl b

a
CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 E acrescentado ao item 11.1.1 CONTRATO o subitem ll.l.l.l., com a seguinte
redação:

ll.l.l.l O mecanismo de mitigação do risco de demanda de que trata a Cláusula
Décima-Primeira, item I l.l.l do Contrato de Concessão será suspenso a partir da entrada
em operação de qualquer estação da FASE II em regime de OPERAÇÃO PARCTAL DA
FASE II, se verificad4 sendo retomado quando da entrada da última estação da FASE II
em operação comercial plena, quando se iniciará a contagem do prazo de 6 (seis) anos de
quetratao item ll.l.l.

3.2 O item I 1.1.3 do CONTRATO passa a vigorar com a seguinte redação:

11.1.3 Para a FASE II, o mecanismo de mitigação do risco de demanda levará em
consideração a nova demanda fixada com base nos ESTUDOS DE REPROJEÇÃO Op
DEMANDA, realizados na forma do item 4.6.1. da Cláusula Quarta (DEMANDA
REPROJETADA, Anexo XVI ao Contrato).

3.3 E acrescentado ao item ll.l.l0.2 do CONTRATO o item ll.l.l0.2.l, com a
seguinte redação:

11.1.10.2.1 Caso a operação comercial da FASE II com todas suas estações em horário
pleno seja iniciada durante o trimestre civil, a demanda real verificada entre o início da
operação comercial em horário pleno e até o frnal do trimestre civil será comparada com
a demanda projetada para o respectivo trimestre civil, proporcionalmente ao período de
operação comercial em horário pleno naquele trimestre.

3.4. Ficam mantidos inalterados os demais itens da Cláusula Décima Primeira do
CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA

4.1 Os eventuais ganhos ou perdas de Receitas, Custos ou Investimentos da
CONCESSIONÁRIA, em relação ao PLANO DE NEGOCIOS, referentes a eventual
OPERAÇÃO PARCIAL DA FASE II antecipada, nos termos da cláusula lu do
presente TERMO ADITIVO, não se caracterizam como hipóteses de recomposição
do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO para quaisquer das partes.

4.2lntegram o presente TERMO ADITIVO, como anexos I, II e III: (i) OF P 357, de
9 de setembro de 2013, do METRÔ; (ii) Condicionantes Técnicas e Pré-requisitos de
responsabilidade do PODER CONCEDENTE, indispensáveis à exigibilidade das
atividades da GONCESSIONÁRIA; (iii) DEMANDA REPROJETADA, os quais
passam a fazer parte integrante do CONTRATO como Anexos XIV, XV e XVI,
respectivamente

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n" 4232521201 e dos
deste instrumento
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E, por estarem justos e acordados, os contratantes, por seus representantes legais, assinam
o presente em 6 (seis) vias de igual teor e validade, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

São Paulo, 26 de março de 2014

r,rhtt^
PETER BERKELY
Secretário de Estado
CPF/MF: 021.863.9
RG: 3.340.483-5

Pela CONCESSIONÁRI,I

L TO
o
Diretor Presidente
CPF/MF: 254.7 51.935-68
R.G.:02.228.228-99

INTERVENIENTES

COMPANHIA DO METRO

D4,--
LAIZ ANTONIO CARVALHO
PACHECO
Diretor Presidente
CPF/MF: 302.840.408-78
R.G.: 4.700.031-4

CPTM

MARI SEABRA
ROD EIRA
Diretor
CPF 108-15

Metropolitanos em exercício

h
:008.189.968-89

R.G.: 8.836.029-5

WALTER
FILHO

DE CASTRO

Diretor de Engenharia e Construção
:032.228.368-09

R.G.:6 516

MIL soN
Diretor e Administrativo
CPFA{F 937.268-72
R.G.:6.999.0
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PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU
Diretor Presidente
CPF^4F 274.076.708-03
R.G.27.664.295-8

TESTEMUI\HAS

Nome: Casadei Jr.

R.G.: 158-0

E LATZ LOSACCO
Diretor Gestão Operacional
CPFÀ4F: 878.606.608-06
R.G.: 9.040.776-3

CLA TO DA CTJNHA

CPF/Ì\4F 127 .27 6.7 88-43
RG 18.205.781-1

Nome: Abreu Neiva

082.414.348-55
R.G.: 17.320.006-0
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Diretor Presidente
CPFAyÍF: 084.231.288-90
R.G.: 14.469.412-8
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ANEXO I

OF P 357, de 9 de setembro de 2013, do METRO

yr

fìr
,?



COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO
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RuaAugusta,1.626 CEP 01304.904 CerqueiraCesar Fax(11)32g3,522g
CNPJ nq62.070.362i0001-06 - lnscrição Estadual Ne 104.979 196.113 - São pautc

oF. p 3,ç)r
A de setembro de 20 13.I

Lâ

Senhor Coordenador,

Em complemento ao Ofício OF. P 060 de 20/02/2013, que atendeu à solicitação de informações que
subsidiassem a emissão da Ordem de Serviço de Fabricação da Fase II da Linha 4-Amarela por parte dessa
Comissão de Monitoramento de Concessões e Permissões - CMCP e, conforme entendimentos mantidos em
avanço, formalizamos o quadro revisado de datas marco, anexo, para conclusão da infraestrutura das Estações
e Pátio, objeto da Fase II da Linha 4 - Amarela do Mehô de São paulo.

Ressaltamos que a revisão em relação ao quadro de datas apresentado por meio dos ofïcios OF. DE 095 e
l0l/2012, tem motivação em fatos supervenientes que impactaram o ritmo das atividades das obras civis que
demandaram tempo adicional decorrente das medidas de superação que foram necessárias.

Permanecemos à disposição para, uma vez consolidados os prazos e datas de eventos sob responsabilidade da
Concessionária ViaQuatro, estabelecermos conjuntamente o cronograma integrado para o empreendimento.

Atenciosamente,

Tel. (11)3371-7.111
- SP - Brasrl

5$Ëilrüülútü)üftti: rõ

LUIZ ANTONIO C. PACHECO
Diretor-Presidente

Senhor
DECIO GILSON CESAR TAMBELLI
Coordenador da Comissão de Monitoramento de Concessões e
Secretaria dos Transportes Metropolitanos
São Paulo - SP
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LINHA4-AMARELA.FASE2

Datas Marco

\,r

Yo

tnt\yData de conclusão estimada referente a implantação das atividades sob
responsabilidade da Concesçionária MaQuatro

3.4

20109t14SCL - Sistema de Controle Local3.3.6
19/08t14çâo e BloqueiosSistemas de Telecomunica3.3.s
31/O8t14Sistemas Auxiliares3.3.4
20t06t14PSD - Portas de Plalaforma3.3.3
10to6t14STD - Sistema de Transmissão de Dados leme3.3.2
o6to4t14(complementacão)SAL - Baixa Tensão 46OV-220fi10V3.3.1

Disponibilidade de sistemas para interface com a Concessionária3.3
o6to1t14(complementaÇão)Bandejamento3.2.2
30/09/13Salas Técnicas3.2.1,

Disponibilidade para montagem e/ou testes pela Concessionária3.2
20/oqt14Civil e SistemasConclusão de3.1

ESTAçÃO FRADTQUE COUTTNHO - (FRA)3

DEuls (.1
Data de conclusão estimâde referente a implantação
responsabilidade da Conces$onáda ViaQuatro

das atividades sob2.6

04t11t15Conclusão de Obra Civil e Sistemas2.5.1

ESTAçÃO OSCAR FRETRE - (FRE) -Acesso Ctinicas2.5

Dfzl',- rlData de conclusão estimada referente a implantação das atividdes sob
responsabilidsde da Gonessionária MaQuatro

2.4

13t12114SCL - Sistema de Controle Local2.3.6
26t11t14Sistemas de TelecomunicaÇão e Bloqueios2.3.5
03t12t14Sisternas Auxiliares2.3.4
01t10t14PSD - Portas de Plataforma2.3.3

'l7loqt14STD - Sistema de ïransmissão de Dados2.3.2
IBtOB/14SAL - Baixa Tensão 46OV-220/110V2.3.7

Disponibilidade de sistemas para interface com a Concessionáriaaa
11tj3t14Bandejamento2.2.2
21/05t14Salas Técnicas2.2.r

Disponibilidade para montaoem e/ou testes oela Concessionária2.2
13/12114Conclusão de Obra Civil e Sistemas2.r

ESTAçÃO OSCAR FRETRE - (FRE)
Exceto acesso Glinicas

2

MArÂ5 (.1
Data de conclusão estimada referenle a implantação das atiüdades sob
responsabilidade da Cone*ssionária MaOuatro

t.4

24t03t15SCL - Sistema de Controle Local1.3.6
24tj3t15Sistemas de Telecomunicacão e Bloqueios1.3.5
o2tag15Sistemas Auxiliares1".3.4

15t02t15PSD - Portas de Plataforma1.3.3
o8to1t15STD - Sislema de Transmissão de Dados)..3.2
24/11/14SAL - Baixa Tensão 460V-220fi10Vi.3.1

Disponibilidade de sistemas para interface com a Concessionária1.3
27tO7t14Bandeiamento1..2.2

25tj5t14Salas TécnicasI.2.I
Disponibilidade para montagem e/ou testes pela Concessionária1ì

24/03t15Gonclusão de Obra Civil e Sistemas1.1

ESTAçÃO HTG|ENÓPOL|S-ilACKENZ|E - (Htc)I

Datário
Atividades sob responsabilidade do Èletrô e
estimativa de conclusão pela Concegsionária
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LINHA4-AMARELA-FASE2
Datas Marco

18t04114Rede Aérea6.2.2.2

18t03t14Via Permanente e AMVs6.2.2.r

18104t14Via de Testes6.2.2

25109114Rede Aérea6.L.L.2

22tO7114Via Permanente e AMVs6.1.1.1

251O9t14Vias do Pátio {complementação)6.2.1

Disoonlbilidade para montagam e/ou testes pela Conces sionária6.2

05t12t14Bloco F6.1.3

05110114Bloco B / M6.I.2

19tO7114Bloco A6.1.1

Conclusão de Obra Givil e Sistemas6.7

dely't4PÁïo vlLA sÔNn (Pvs) - complementagão6

AÉO/r7 PID# de cmch*r cúnadg r*üüÊa itphntleao @ aüvltbdc rob
rcaoonrabfldeda da Conscimáde tfmu*o5.5.

1 9/1 0/16Rede Aérea5.4.1.3

31t07t16Bandeiamento5.4.r.2

22tl6t16Via Permanente e AMV5.4.1.1
Disoonibilidade para montaqem e/ou testes pela Concessionáría5.4.1

TRECHO VCA - POçOrSE DAVID TATARÀZZO (Vh dupla í.5{0m) e
rÚteu DE LIcAGÃo Nia sinsela Sooml

5.r0

29t12t',t6SCL - Sistema de Controle Local5.3.5

Mt12t16Sistemas de ïelecomunicacáo e Eloquetos5.3.5

ut12t16Sistemas Auxiliares5.3.4

05/1 0/1 6PSD - Portas de PlataÍorma5.3.3

15/09/16STD - SÍstema de Transmissão de Dadoss.3.2

06/08/1 6SAL - Baixa Tensão 46AV-22A1lOV5.3.1

Disponibilidade de sistemas para interface com a Concessionária5.3

24to3t16Bandeiamento5.2.2

'loto2t16Salas Técnicass.2.r
Disponibilidade oara montaqem e/ou testes pela Concessionária5.2

29t'12t16Gonclusão de Obra Civil e Sistemas5.1

ESTAçÃOV[-A SôNn-üSO)5

sc/rs l.lDde ô concturlp ceftnde rúrlnb.a kçbnÈção tb dttlfr* sob
Hoonaffiede da, GoncrdonlblÉ VhGlueüo1A

MtQ,l15SCL - Sistema de Controle Local4.3.6

15tl3t15Sistemas de Telecomunicacão e Bloqueios4.3.5

osto3t15Sistemas Auxiliares4.3.4

19t01t15PSD - Portas de Plataforma4.3.3

25112t14STD - Sistema de Transmissão de Dados4.3.2

o5112114SAL - Baixa Tensão 460V-22Ofi10V4.3-L

Disponibilidadê de sistemas para interÍace com a Concessionária4.3

07togt14Bandeiamento4.2.2

17to6t14Salas Técnicas4.2.1

Disoonibilidade para montaqem e/ou testes pela Concessionária4.2

o4to5t15Conclusão de Obra Civil e Sistemas4.1.

ESTAçÃO SÃO PAULOflORUilBT -(tBll4

DatárioAtivHadec sob r€spon3ebllldade do tetr6 e
eoümatlya de conclueâo pela Goncecsionária

(*) - As ddtos estlmadas para conclusão dos otividodes sob

VioQuatro baseiam-se em informoções e prazos de

CMCP e ViaQuatro. Essos datas deverão ser conÍirmadas.

da Concessionária

entados anteriormente
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ANEXO II

Gondicionantes Técnicas e Pré-requisitos de
responsabilidade do Poder Goncedente
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ANEXO II

CONDICIONANTES TECNICAS E PRE.REQUISITOS DE
RESPONSABILIDADE DO PODER CONCEDENTE

1) Pré-Requisitos Mandatórios CrÍticos para cada Estação da FASE ll:

Disponibilidade de todas as estruturas e portas do sistema de portas de
plataforma instaladas na estação ou das informações precisas do posicionamento
dessas estruturas e portas, para a atualização da base de dados do sorïware do
sistema CBTC;

ii. Disponibilidade das salas técnicas, sem pendências de execução e acabamento;

iii. Disponibilidade dos bandejamentos das salas técnicas, porões de cabos, shafrs e
via para o lançamento dos cabos necessários à instalação dos sistemas de
sinalização da Estação;

iv. Disponibilidade das salas de baterias, sem pendências de execução e
acabamento, para instalação dos bancos de bateria do sistema UPS;

v. Disponibilidade da baixa tensão definitiva comissionada para o início dos testes
isolados do sistema UPS da Estação;

vi. Disponibilidade do sistema de ar condicionado das salas técnicas, operacional,
para a energização dos equipamentos de sinalização;

vii. O sistema de aterramento elétrico nas salas técnicas deve estar comissionado
para garantir a segurança após a energização dos equipamentos;

viii. Disponibilidade do STD comissionado para o início dos testes isolados do sistema
CBTC (comunicação Estação - CCO);

ix. Disponibilidade de todos os módulos do sistema de Portas de Plataforma,
comissionados, para o início dos testes de integração com o sistema CBTC;

x. Disponibilidade das informaçÕes para desenvolvimento, requeridas para a nova
versão do SCADA referente à supervisão dos sistemas da Estação, conforme a
tabela a seguir:

\1 o)
a

a4

N

INPUT: Lista de Pontos do SMM /\SCFP
INPUT: Lista de Pontos das Escadas RolantesSCFP
INPUT: Lista de Pontos dos ElevadoresSCFP
INPUT: Lista de Pontos dos BloqueiosSCFP
INPUT: Esquema Elétrico - SDTSSCE

INPUT: Lista de Pontos - SDTSSCE
INPUT: Esquema Elétrico - SDMSSCE
INPUT: Lista de Pontos - SDMsscE
INPUT: Definicão da funcionalidade de deficiente físicoSCFP

Prú,rcoulslto3Subshúema
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INPUT: Disponibilidade das informaÇões referentes a TAS e TABSSCE
INPUT: DeÍìnicão das funcões elétricas deoradadasSSCE

INPUT: Condição AnormalSSCE

INPUT: Definição do funcionamento dos disjuntores bloqueados pelo
Metrô

SSCE

INPUT: DeÍìnição de operação do SDEC - Fase 2SSCE

INPUT: Disponibilidade do diagrama unifilar qeral da linha - Fase 2SSCE
INPUT: Disponibilidade das informacões do SCAPSPAS
INPUT: Disponibilidade das informaÇões dos medidores de enerqiaSPAS

INPUT: Tabela de caneqamento / nível de lotacãoSPAS

INPUT: Disponibilidade das informações do SCAPSCAP
INPUT: Disponibilidade das informações do SAMSAM

INPUT: Esquema Elétrico - SVPSCEA

INPUT: Lista de Pontos do SDVPSCEA
INPUT: Lista de Pontos do CDSCEA
INPUT: Lista de Pontos do SDAISCEA
INPUT: Esquema Eletrico - SBTSCEA
INPUT: Lista de Pontos da Baixa TensãoSCEA
PrÉ'roqubltosSubslsbma

xi. Disponibilidade dos equipamentos para testes, requeridos para a nova versão do
SCADA referente à supervisão dos sistemas da Estação, conforme a tabela a
seguir:

INPUT: Disponibilidade dos equipamentos de campo para realização
de testes e comissionamento do sistema

SPAS

INPUT: Disponibilidade dos equipamentos de campo para realização
de testes e comissionamento do sistema

SAOT

INPUT: Disponibilidade dos equipamentos de campo para realização
de testes e comissionamento do sistema

SCAP

INPUT: Disponibilidade dos equipamentos de campo para realização
de testes e comissionamento do sistema

SRHM

INPUT: Disponibilidade dos equipamentos de campo para realização
de testes e comissionamento do sistema

SAM

INPUT: Disponibilidade dos equi
de testes e comissionamênto do

pamentos de campo para realização
sistema

SCEA

INPUT: Disponibilidade dos equipamentos de campo para realização
de testes e comissionamento do sistema

SCFP

INPUT: Disponibilidade dos equipamentos de campo para realização
de testes e comissionamento do sistema

SSCE

Pr$rooubltosSubslebína

xii. O estudo e a implantação de seletividade na linha de 22 1pl tração contemplando
as novas EstaçÕes devem estar concluídos;

xiii. O sistema de transferência automática entre setores (TAS) contemplando as
novas EstaçÕes deverá estar comissionado;

xiv. Os sistemas de desligamento de emergência da catenária (SDEC) e intertripping
contemplando as novas Estações deverão estar comissionados;

xv. Os sistemas auxiliares, telecomunicaçÕes e bloqueios das EstaçÕes devem
comissionados e disponíveis para a Concessionária;

xvi. Disponibilidade da via de teste para reinstalação equipra.CQentos de sin
EstíçãoVila Sônia;

alizaçâo,

l/z
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xvii. Disponibilidade da complementação do Bloco A do PVS para possibilitar a
formação dos novos trens simultaneamente com a manutenção da frota existente;

xviii. Disponibilidade da via permanente e AMV's da complementação do PVS para
instalação dos equipamentos de sinalização;

xix. Disponibilidade de todas as linhas de estacionamento de trens adicionais, no PVS,
contemplando o sistema de rede aérea comissionado, para atender o recebimento
de novos trens;

xx. Disponibilidade da infra-estrutura (trilhos e AMV's) da extensão da Via Permanente
até o final do trecho, após a Estação Vila Sônia (via 1 e via 2 do novo trecho),
permitindo o início da instalação dos equipamentos de sinalização e Telecom;

xxi. Disponibilidade da infra-estrutura (bandejamento) da extensão da Via Permanente
até o final do trecho, após a Estação Vila Sônia (via 1 e via 2 do novo trecho),
permitindo a continuidade da instalação dos equipamentos de sinalização e
Telecom;

xxii. Disponibilidade da infra-estrutura (catenárias) da extensão da Via Permanente até
o final do trecho, após a Estação Vila Sônia (via 1 e via 2 do novo trecho),
permitindo a continuidade da instalação dos equipamentos de sinalização e
Telecom;

xxiii. Os sistemas de eletrificação de tração (catenárias) da extensão da Via
Permanente até o final do trecho, após a Estação Vila Sônia (via 1 e via 2 do novo
trecho), devem estar comissionados para a realização dos testes dinâmicos.

Datas limite para disponibilização dos itens acima à Concessionária, de forma
a possibilitar o desenvolvimento das atividades a cargo da Concessionária
para oper4gão comercial das 05 Estações da FASE ll, simultaneamente, até
26t03t20181=

Q,

\

NA04t12t201604t07t2016081o2t201610t09t201513tO4t2015

A

SCADA - Disponibilidade
dos equipamentos para
teste

xi

NA06/08/20í 609t03t201611t10t201504t05t20',t5't5t122014SCADA - lnÍormaçôes
para desenvolvimento

x

NA05t10t201605t10t201605t10t20't605t101201605t10t2016
Portas de plataforma
comissionadas

tx

NA15!091201A05t06t201605to4t201605t02t201605t12t2015STDvilt

NA06/08/201605/06/201ô05t04t201605t02t20't605t12t2015
Aterramento elétrico das
salas técnicas

vil

NA06/08/201605t06t201605t04t201605to2t201605t't2t2015
Ar condicionado das salas
técnicas

VI

NA06/08/20't605/06/2016o5to4t201605t02t201605t12t2015Baixa lensão
NA24103t2016ost12t201505t08t201so\to4t201505t12t2014Salas de bateriastv
NA24t03t201605t12t2015051o8t2015o5to4t201505t12t2014Bandeiamentoilt
NA10to2t201605t12t201505/08/2015o5to4t201505t12t2014Salas técnicasil

NA30t07t20',t630t07t201630107t201630t07t201630t07t2016
Posicionamento das
Dorlas de DlataÍorma

PVSvsoMBIHIGFREFRADescricão resumidaItem

I Obs.:NA significa "Não

,n'
Mã
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NA19110t2016NANANANA
Sistema de eletrificação
de tracão (catenárias)xxlt

NA19t10t2016NANANANA
lnÍraestÍutura das linhas
orincioais (Catenárias)xxil

NA31t07t2016NANANANA
lnfraestrutura das linhas
orincioais íBandeiamento)

xxi

NA22t06t2016NANANANA
lnfraestrutura das linhas
principais (trilhos e
AMV.s)

XX

25109t2014NANANANANA

Disponibilidade das linhas
de estacionamento
adicionais do PVS com
rede aérea.

xtx

22t07t2014NANANANANA
Disponibilidade da Via e
AMV,s da
comolementacão do PVS

xvilt

30t04t2015NANANANANA
Bloco A -
Complementacão

xvil

30t02t2015NANANANANA
Disponibilidade da via de
testes do PVS

xvt

NA04t12t201604t07t201608t02t2016'10t09t201513t04t2015
Sistemas auxiliares
comissionadosXV

NA05t10t201605t10t201605t10t201605t't0t201605t10t2016
SDEC e intertripping
contemplando as novas
estacões

xtv

NA05110t201605t10t201605t10t201605110t201605t'tot2016
TAS contemplando as
novas estaçõesxil

05t10t201605t10t201605110t20't605t't0t201605t10t201605110t2016
Seletividade na linha de
22 kV oara lracão

xil

PVSVSc,MBIHIGFREFRADescÍicão Íesumidallem

2) Outros Requisitos:

Documentação técnica, especificações, garantias, treinamentos e demais
elementos relativos aos sistemas tratados no item 1, e demais sistemas da FASE
ll, deverão ser entregues/disponibilizados à Concessionária em conformidade com
o CONTRATO e Documento Conjunto;

ii. Autos de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), Alvarás de Funcionamento dos
elevadores e escadas rolantes e Licenças Ambientais de Operação (CETESB),
devem estar emitidos e eventuais
atendidas.

icionantes/exigên cias devidamente
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ANEXO ilt

DEMANDA REPROJETADA
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ANEXO lll

DEMANDA REPROJETADA DA FASE II

Conforme previsão constante do item 4.6 do CONTRATO, o PODER CONCEDENTE e a

CONCESSIONÁR1A realizaram os estudos de reprojeção de demanda visando a dimensionar a

frota de Trens Metroviários do Sistema de Material Rodante, para atender à demanda de

passageiros da FASE ll.

Nesses estudos foi dimensionada também a sazonalidade trimestral da FASE ll da Linha 4 -
Amarela, a saber:

Le trimestre = 0,95099

2e trimestre = L,Ot2t7
3e trimestre = 1,02629

4e trimestre = L,01055

Com base nos mencionados fatores de sazonalidade, os estudos resultaram nos seguintes valores

da demanda trimestral para efeito do cálculo do risco da mitigação de demanda para os 6 (seis)

primeiros anos da Fase ll:

4,000001,0L0551.,02629t,ot2t70,95099sazonalidade

274.182.82069.268.86270.347.77269.379.90665.186.2806

278.154.O8070.272.15I71.366.68870.384.80466.130.4375

295.706.L8574.706.47175.870.07574.826.23270.303.4064

27t.69L.t4068.639.37069.708.47568.749.40s64.593.8893

264.25L.O4566.759.72367.799.s5166.866.74562.825.02s2

284.490.00071..872.84272.992.31.171.988.06167.636.7861

Total4e trimestre3e trimestre2e trimestrele trimestreAno

a

a

a

a
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